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Sodode.12_da_Abill -- de 15392,ACORDA() N,202-04.991 ,
Recurso n.o	 82.587

I
RWOMMU	 ANTON/0 G. CARDOSO & CIA. LTDA.

Recorrida	 DRF EM VITORIA DA CONQUISTA - BA

I
PIS-FATURAMENTO. OMISSÃO DE RECEITAS: Recurso do qual
não se toma conhecimento por falta de objeto, eis que
a recorrente liquidou o crédito tributário em litígio.
Recurso não conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
• recurso interposto por ANTÔNIO G. CARDOSO & CIA. LTDA.

,
ACORDAM os Membros da Segunda amara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer
do recurso por falta de objeto. Ausenta /7 Conselheiro RUBENS
MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO.
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Sala das - :.- -if em 30 •- .bril de 1992.if
HELVIO 4%
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ve't D4 BARCELZ- Pr-sidente
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.El6A&P idd, 10411, 440,
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JOSE • OS 1.	 EDI. LEMOS - rogurrorl eplri 	?esenta)11, .	 e a Fazenda

VISTA EM SESS . 0 DE T1 2 JUN1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OS-
CAR LUÍS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), ACA
CIA DE LOURDES RODRIGUES, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e SEBAS-
TIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N9 10540.000.252/89-O6

Recurso N=1:	 82.587
Acorda° Nt	 202-04.991
Recorrente:	 ANTONIO G. CARDOSO & CIA. LTDA.

RELATÓRIO

ANTONIO G. CARDOSO CIA. LTDA, recorre para este Conse

lho de Contribuintes da decisão de fls. 21, de Delegado-Substituto

da Receita Federal em Vitória da Conquista-BA, que julgou proceden-

te a Notificação de Lançamento de fls.09.

• Em Sessão de 08.01.91, esta Câmara converteu em diligên

cia 0 julgamento do Recurso (fls. 42/43).

Retorna o processo. a esta Câmara com a informação de

fls. 48 e documentos de fls. 44/47, no isentido de que a Recorrente

liquidado crédito tributário em exigência, relativo ã contribuição

para o PIS na modalidade PIS-FATURAMENTO.

• É o relatório.
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0.
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

Processo n4 10540-000.262/89-06
• Acfodão n4 202-04.991

VOTO DO CONSEHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Com o retorno do processo,que fora baixado em diliOn

cia, verifica-se, conforme informação de fls. 48 e documentos\ de

fls. 44/47, que a Recorrente liquidou o crédito tributário em li-

tígio.

Pelo exposto, não tomo conhecimento do Recurso Voluntã

rio por falta de objeto.

Sala das	 ss es, em 30(deabril de 1992

IE40 ROT 69317
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